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PROJETO DE LEI 01-00222/2019 do Vereador Rinaldi Digilio (PRB) 
""Dispõe sobre a disponibilização de atendimento psicológico ao responsável, 

atendente pessoal e familiar de pessoa com deficiência e dá outras providências" 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O Poder Público Municipal deverá disponibilizar atendimento psicológico para os 
responsáveis, atendentes pessoais e familiares das pessoas com deficiência, 
preferencialmente, no mesmo dia, horário e equipamento que o ente familiar ou assistido. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se: 

I - responsável é o indivíduo dotado do poder de representar uma pessoa que seja 
menor de idade ou incapaz; 

II - atendente pessoal é a pessoa, membro ou não da família, que com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais a pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas; 

III - familiar é o conjunto de pessoas que possuem grau de parentesco entre si e vivem 
na mesma casa formando um lar. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/04/2019, p. 75 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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